
CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
Estado de São Paulo

Rua Dr. José Alves, 129 - Centro - Fone : (019) 3814.1200 - Fax: (019) 3814.1224 – Mogi Mirim - SP

Emenda Nº 8 ao Projetos de Lei Nº 72/2023

EMENDA MODIFICATIVA N º           AO PROJETO DE LEI 72/2023.

A CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM APROVA:

“MODIFICA-SE A REDAÇÃO DO ARTIGO 92 DO PROJETO DE LEI 72/2023, 
QUE PASSARÁ A VIGER COM A SEGUINTE REDAÇÃO: ”

Art. 92.  Para fins da realização de licenciamento ambiental, o Município de Mogi 

Mirim deverá se adequar, no prazo máximo 2 (dois) anos, aos requisitos e regras 

estabelecidas em deliberação normativa do CONSEMA - Conselho Estadual do Meio 

Ambiente, e em demais disposições normativas existentes ou supervenientes, a fim 

de que esteja e permaneça apto a realizar o licenciamento ambiental das atividades 

que causem ou possam causar impacto ambiental de âmbito local.

Sala das Sessões “Vereador Santo Róttoli”, 24 de julho de 2023.

VEREADOR ORIVALDO APARECIDO MAGALHÃES
(MAGALHÃES DA POTENCIAL)
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CÂMARA MUNICIPAL DE MOGI MIRIM
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JUSTIFICATIVA DA EMENDA Nº             AO PROJETO DE LEI  Nº 72/2023

A presente emenda visa melhor ajustar a redação do projeto de lei, a fim de 
conceder um prazo limite para que o município se regularize para realizar 
licenciamento ambiental, uma vez tal regularização pode levar um certo tempo, razão 
pela qual fixamos este prazo. Bem como, a presente emenda visa também ampliar a 
redação do artigo para as atividades passíveis de licenciamento ambiental, sendo 
para as atividades que causem ou possam causar impacto ambiental de âmbito local.

Sala das Sessões “Vereador Santo Róttoli”, 24 de julho de 2023.

VEREADOR ORIVALDO APARECIDO MAGALHÃES
(MAGALHÃES DA POTENCIAL)

PSDB

 
D

O
C

U
M

E
N

T
O

 A
S

S
IN

A
D

O
  D

IG
IT

A
LM

E
N

T
E

 -
 P

R
O

T
O

C
O

LO
: -

  -
  -

 H
F

9Z
-R

F
4V

-7
T

2W
-8

0D
3
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Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Mogi Mirim. Para verificar 
as assinaturas, clique no link: 
https://mogimirim.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=HF9ZRF4V7T2W80D3, ou vá até o site 
https://mogimirim.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: HF9Z-RF4V-7T2W-80D3
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